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Cordi Im n e,  

Oficio Mensagem n° 150/05. 
Ouro Preto, 12 de dezembro de 2005. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal, 
Projeto de Lei autorizando o Poder Executivo a efetuar o pagamento de despesa 
referente à ajuda de custo oferecida aos professores da rede de ensino público 
municipal, participantes do Projeto Veredas. 

0 referido beneficio foi objeto de convênio com o Estado de Minas Gerais, através 
de sua Secretaria de Educação. 

Por meio deste convênio, a Secretaria de Estado se responsabilizou pelo custeio da 
participação dos professores da rede municipal de ensino, aprovados no processo 
seletivo, no Curso de Formação Superior — Projeto Veredas — utilizando os recursos 
atinentes aos Municípios, provindos da Quota Estadual do Salário Educação - 
QESE. 

Todavia, com a edição das leis n° 10832/03 e 10707/03 e os respectivos decretos n° 
4950/04 e 4943/03, o valor da QESE, correspondente ao Município, passou a ser 
repassado diretamente a este, reduzindo a receita do Estado e, conseqüentemente, 
importando na substituição obrigacional para a Administração Local. 

Dessa forma, cabe ao Poder Executivo Municipal efetuar o pagamento da ajuda de 
custo oferecida aos Professores. 

Conforme o  art.  26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, o repasse de recursos para 
pessoas físicas ou jurídicas deverá ser autorizado por lei especifica. 

Baseando-me nessas razões, envio a essa Egrégia Câmara o Projeto de Lei, anexo, 
para a aprovação de Vossas Excelências. 

ANGELO OSWA DO DE ARAÚJO SANT S 
PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador VVanderley  Rossi  Júnior 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
OURO PRETO. 

Praça Barão do Rio Branco, 12— Bairro Pilar — 35400-000 — Ouro Preto — MG —  Tel.  (31) 3559-3344 / 3559-3200 
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PROJETO DE LEI N° 	7 /05 

Autoriza o pagamento de despesa referente à ajuda de 

custo oferecida aos professores da rede de ensino 

público municipal, participantes do Projeto Veredas. 

0 Prefeito Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1 ° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar o pagamento de R$ 
14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), referente á. ajuda de custo, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), oferecida aos professores da rede de ensino público municipal, 
constantes no Anexo I desta Lei, participantes do Projeto Veredas.  

Art.  2 ° - As despesas originárias da presente Lei serão custeadas através da dotação 
orçamentária 2.06.1.12.361.0023.2028.339018, fonte de recursos 0100.  

Art.  3 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ouro Preto, 12 de dezembro de 2005. 

Angelo Osvaldo de Araújo Santos 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

RELAÇÃO DOS PROFESSORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURO PRTEO PARTICIPANTES DO CURSO VEREDAS 

N° Nome 
1.  Adriana Alves de Azevedo 
2.  Ana Maria de Araújo Borges 
3.  Angela Aparecida Sacramento 
4.  Angélica Auxiliadora Sacramento 
5.  Aparecida das Graças Rosa Camelo 
6.  Bianca  Silva Fortes 
7.  Carmem Lúcia Dias de Souza 
8.  Célia da Fonseca Simão da Silva 
9.  Cintia Aparecida da Silva 
10.  Creize Viviane Neves  Correa  
11.  Cristiana Lucimar Mota Souza 
12.  Cristiane Gomes Nonato 
13.  Cristina Maria Soares 
14.  Dirlene Nazaré Dias 
15.  Dulcinéia Efigênia Malta 
16.  Efigênia Aparecida da Silva 
17.  Elianne Marcia dos Santos Ferreira 
18.  Eliêda das Graças Ribeiro 
19.  Elisabete de Fatima Pimenta 
20.  Elisabete Rodrigues de Oliveira Dias 
21.  Elizabeth  Maria Fagundes Martins 
22.  Elizangela Cristina Milagres 
23.  Fatima Aparecida Coelho Neto 
24.  Fatima Fernandes 
25.  Heloisa Helena Queiroz Silva Bento 
26.  Inez  das Dores de Carvalho Silva 
27.  Janaina de Fatima Martins dos Santos 
28.  Janete Bispo da Cruz 
29.  Jayce Rosylei  Correa  
30.  Júlia Luciana da Silva Oliveira 
31.  Juliana Cristina Nézio 
32.  Juraci de Oliveira Mendes Santos 
33.  Ligia Maria Gregário Nascimento 
34.  Lúcia Aparecida Gonçalves 
35.  Lúcia Helena Martins Mapa da Silva 
36.  Luciana Aparecida Fagundes Lima 
37.  Luciana Terezinha Francisco 
38.  Madalena de Fatima Rosa Guilherme 
39.  Mara Dacia  de Paula 
40.  Maria Aparecida Rosa 
41.  Maria das Graças Gomes Martins 
42.  Maria de Fatima Gonçalves 
43.  • Maria de Fatima Vicari Martins 
44.  Maria de  Lourdes  Gomes 
45.  Maria do Carmo Roberto Ribeiro 



N° Nome 
46.  Maria do Pilar Moreira 
47.  Maria Luciana Guimarães 
48.  Marilda Xavier da Purificação 
49.  ,Marli Imaculada Ferreira de Carvalho 
50.  Mirian Ribeiro dos Santos 
51.  Nádia Aparecida Araújo Rodrigues 
52.  Natércia  Pedrosa  Sacramento 
53.  Nilza Conceição Silva 
54.  Regina Maria Herculano de Melo Silva 
55.  Renata Nunes Pinheiro Cardoso 
56.  Rosângela do Pilar Sales Corrêa 
57.  Roselândia Rosa Silva e Silva 
58.  Rosemary  de Fátima Ferreira Greg6rio 
59.  Roseni Geralda Sales  Correa  
60.  Rosilane Santos Silva 
61.  Rosilene Cândida  Pedrosa  Braga 
62.  Salete Gomes  Henriques  
63.  Selma Silvânia da Silva 
64.  Silvania Costa Toledo 
65.  Sueli Aparecida Silva 
66.  Sueli Fernandes Alves Silva 
67.  Sueli  Lourdes  Souza Pereira 
68.  Suzana Rachel Souza 
69.  Telma dos Anjos Silva 
70.  Terezinha de Cássia Meira Santos 
71.  Vani do Carmo Mártir Paiva 
72.  Wanderlea conceição Costa 
73.  Wilma  Estevão Pinheiro 
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Oficio n° 697/05-SME/DAS 

Ouro Preto, 02 de dezembro de 2005 

Ao Sr. 
Procurador Jurídico  
Dr.  Edgar  Gaston Jacobs  Flores Filho 

Assunto: Encaminhamento Processo Veredas 

Senhor Procurador, 

Segue anexo, todo o processo do pedido de pagamento de ajuda de custo 
para os professores do "Projeto Veredas" para nova análise, e se for o caso, pedido de 
autorização legislativa, para abertura de crédito especial e pagamento de acordo com 
orientação da Secretaria Municipal de Fazenda. 

Solicitamos, ainda, que após encerrada a fase da autorização, que o processo 
seja enviado à Secretaria da fazenda para que o pagamento seja efetuado. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente,  

73 
0()  

Prof.  
Diretor  do  

a iao Nepo ceno 
ept° de Adm Suprimentos 
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12 - 6.1 0°Z-3 2° 2"  Prof.  Sérgio Rafael do Carmo 
06 	 Secretário Municipal de Educação 
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Ouro Preto 
PATRIMÔNIO CIDADÃO 

OF. SEFAZ. GAB. N° 1271/2005  

Ouro Preto, 09 de novembro de 2005 

Prezado Senhor Secretário, 

Em resposta seu oficio 579/05 de 03 de novembro p.p. 
solicitamos especial fmeza indicar a dotação orçamentaria para efetuarmos o 
referido pagamento. 

Tal indicação se deve por ser necessária a modalidade de 
pagamento: se é ajuda de custo, diária.., enfim qual seria a forma do 
pagamento. 

Solicitamos ainda a devida autorização do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Jornalista Angelo Oswaldo de Araújo Santos. 

Sem mais para o momento, reiteramos protesto de estima e 
consideração. 

Atenciosamente,  

LA 	MA ALH S RACHE 
Secretário Municipal da azenda 

limo Sr. 
Sérgio Rafael do Carmo 
DD. Secretário Municipal de Educação 



Pro 	gi Rafael do Carmo 
Secretário M nicipal de Educação 

VIME111.111A MUNI( VAI 

Ouro Preto 

Oficio n° 579/05-SME/DAS 
Ouro Preto, 03 de novembro de 2005 

llm° Sr 
Secretário Municipal da Fazenda 
Lauro Magalhães Rache Ferreira 

Assunto: Encaminhamento de Parecer 

Senhor Secretário, 
• ,storair,,t99,  Sec.  14,0.-,71->•* - 

• 

Encaminhamos-lhe, em anexo, Parecer PJM n° 124/2005 do Jurídico 
Municipal manifestando sobre o pagamento das professoras cursistas do Projeto Veredas 
Refere-se ao pagamento de uma ajuda de custo para as professoras efetivas da Rede 
Municipal, no valor de R$200,00 (duzentos reais), para cada cursista 

Solicitamos a gentileza de tomar as providências para o pagamento das 69 

(sessenta e nove) cursistas, conforme relação em anexo. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

Atenciosamente, 

Pr ião Neppfnuceno 
Diretor do bept° de Adni: e Suprimentos  

Rua Teixeira Amaral, 50 - Centro - 35400-000 -  Ouro  Preto - MG - Tel: . (31) 3559-3229/3559-3200 
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TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI 
ESTABELECEM O ESTADO DE MINAS GERAIS, POR 
INT1.7,RMEDIO DE SUA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 

E O MUNICÍPIO DE OURO PRETO COM A 
INTERVF,NIÊNCIA DA UNIÃO NACIONAL DOS 

DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO - 
UNDIME. 

O Estado de Minas Gerais, neste instrumento denominado ESTADO 
por intermédio de sua Secretaria da Educação, aqui apenas SECRETARIA, sediada na 
Avenida Amazonas, n" 5.855, Gameleira, cm Belo Horizonte,  CNN  n" 18.715.599/0001-05, 
representada por seu Secretário, MURiLIO DE AVF,I,LAR ITINGEL, nos termos da 
publicação do -Minas Gerais-  de 01.01.99 c o Município  dc  OIJR0 PRFTO, CNP I n" 
018295295/0001-36, adiante apenas MUNICÍPIO, representado por seu(sua) Prefeilo(a).  

MARISA  MARIA XAVIER  SANS,  com a interveniCncia da União Nacional dos 

Dirigentes Municipais  dc  Educação, aqui apenas UNDIME, representada por seu Presidente  

ANTONIO DAVID  DE SOUSA  JUNIORS  inscrita no CNPJ n" 23.840.622/0001-23, com 
estatuto registrado no Cartório Jero Oliva, averbado sob O n" 08, no Registro n" 67.M, no 
Livro "A" cm 17.05.1990, acordam,  corn  base nas Leis Federal n" 8.666, de 21/06/93. e  suns  

alterações posteriores, Estadual n" 9.444,  dc  25/11/87 c suas alterações, Estadual n" 13.458  

dc  12.01.2000, Resolução/SEE n" 87/2000 c Resolução n" 145  dc  28.11.2001, celebrar o 
presente convénio, a reger-se por cláusulas prcviamente entendidas, expressamcnte aceitas, c 
pelas quais se obrigam a saber: 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente convenio objetiva 
parceria ESTADO/MUNICIPIO, para ministrar Curso Normal Superior na modalidade de 
Educação à distância, destinado à habilitação de professores da rede pUblica dos anos iniciais 
do Ensino Fundamental no contexto da Escola Sagarana. 

SUBCIAOSULA ÚNICA - Especificamente, constitui objeto do 

presente instrumento, garantir a participação dos professores da rede municipal no projeto, 
para sua habilitação no Curso Normal Superior, mediante utilização de recursos da QE,SE 
de conformidade  corn  o piano de trabalho que integiii este instrumento. 

DAS OBRIGAÇÕES 

CLAUSULA SEGUNDA Compete ao 	, av /Secretaria da 

Educação: 

a) promover o processo seletivo estadual possibilitando o atendimcnto dos candidatos 
municipais que atenderem aos pré-requisitos estabelecidos pelo regulamento do mesmo; 

ir 	b) .0traerrt MITIOVPMpitippicepprefessopordwfrecie -mitinieipall. aprovado no  process°  
seletivo estadual e indicado pela autoridade municipal, no Curso de Formação Superior,  NET  

0 	DIOC/RAD 	 ein todas as suas fases, de acordo  corn  o estabelecido no projeto "Veredas - Formação 

Superior de Professorcs”; 
a,  

	

col' 	c) fornecer, quando solicitado, as informações sobre o desempenho do cursista municipal 
no decorrer do curso; 

. 
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d) implementar, acompanhar c avaliar o desenvolvitnento do curso cm todas as suas etapas, 

assegurando a sua execução dentro do que foi planejado; 

e) arcar com todos os custos que compreendem o preço do curso e a ajuda de custo para 

participação em todas as etapas presenciais; 

O garantir ao aluno aprovado em todas as disciplinas que compõem o curso, o diploma de 

conclusão, o histórico escolar com identificação das disciplinas cursadas e aprovação da 
monografia final; 

assinado o convênio, o setor gerenciador dará ciência do mesmo A Assembléia 
Legislativa. 

CLAUSULA TERCEIRA — Compete ao Municlpio: 

a) zelar pela procedência, oportunidade e correção dos documentos c das informações sobre 
a situação funcional de seus professores, especialmente os destinados à comprovação do 
atendimento aos  pre-requisitos estabelecidos no edital para o processo seletivo c para a 
efetivação da matricula dos classificados; 

b) responsabilizar-se pela permanência dos candidatos matriculados no curso em urna das 
atividades elencadas no  art.  10 da Resolução n" 145, de 28 de novembro de 2001, da 
Secretaria de Estado da Educação viabilizando o exercício das atividades pedagágicas 
exigidas para a execução do curso; 

c) estabelecer mecanismos que assegurem a permanência do professor-cursista em 
atividade de regência de classe, ou como definida no item anterior,  or  no mínimo mais 

42 (quarenta e dois) meses após a conclusão do curso; 

d) reembolsar A Secretaria de Educação do Estado de Minas Gerais, a conta dos recursos 
previstos no inciso  III  do  art.  1" da Lei Estadual n" 13.458, 2000 o valor despendido  corn  

o servidor que desistir do curso, ou dele for excluido por qualquer motivo, valor este 
correspondente ao total despendido no período de freqüência do servidor, à conta de 
dotação orçamentária especifica, a ser depositado na conta n" 39072-0, Agência n" 1615-
2, Banco 001; 

c) garantir as condições necessárias A boa execução do curso nas dependências  dc  escolas 

municipais, assegurando a prática de todas as atividades previslas no planejamento do 
mesmo, clisponibilizatido os esnacos fisicos c apoio logístico nceessarios; 

1) estabelecer  corn  o servidor cursista, os mecanismos  dc  garantia de frequência regular ao 

curso objeto deste convênio, 

remeter ao setor gercnciador deste convênio, quando solicitadas, informações sobre sua 
execução, 

h) assinado o convênio, a Secretaria da Educação, através do Município, dará ciência do 
mesmo A Câmara Municipal, de acordo com as determinações do parágrafb 2", artigo 
116, da Lei Federal n°8.666/93. 
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b) acompanhar a execução deste convanio, viabilizando o fiel cumprimento  dc  seus termos 
na aplicação dos recursos, especificamente cm seu objeto. 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

CLAUSULA QUINTA — O ESTADO/SECRETARIA aplicará 
recursos financeiros estimados cm R$ 418.950,0() (Quatrocentos E Dczoito Mil, Novecentos 

Cinqüenta Rcais) para execução do Projcto Veredas à conta das seguintes classificações 
orçamentárias: 1261 12 361 502 4517 0001 339039 21.1; 1261 12 361 502 4517 0001 
33901821.1; 1261 12 361 502 2633 0001 339039 21.1; 1261 12 361 502 2633 0001 339018 
21.1; c as classificações correspondentes nos anos subsequentes. 

SUBCLAUSULA ÚNICA 	Fica estabelecido que os valores 
previstos nesta cláusula serão repassados as Agências de Formação AFORS, contratadas 
para os fins específicos, c o auxílio financeiro ao estudante  sera  repassado diretamente ao 
aluno. 

DO GERENCIAMENTO  

CLAUSULA SEXTA - Compete à SuperintendCmcia de 
Desenvolvimento de Recursos lIumanos-SRH/Diretoria de Educação a Distância-DEAD,  da 
SECRETARIA, o gerenciamcnto, a fiscalização e o acompanhamento da execução deste 
convênio,  dc  forma a estar apta a prestar, a qualquer momento, informações acerca do seu 
desenvolvimento. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

CLAUSULA SÉTIMA -- Este  instrument()  vigorara da data de sua 

assinatura e registro na SECRETARIA, até 31.12.2005. 

DA PUBLIC:AO° 

• CLAUSULA OITAVA - Para eficácia deste ato o 

ESTADO/Secretaria da Educação providenciará a publicação do seu extrato e termos 
aditivos no "Minas Gerais", de conformidade com os artigos 37, caput, da Constituição 
Federal, 61, parágrafo único da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, 66, parágrafo 1" da Lei 
Estadual n" 9.444, de 25.11.87 e  lc  da Lei Estadual n" 9.507,  dc  29.12.87. 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLAUSULA DÉCIMA - Aplicam-se a este convênio toda 
legislação c normas vigentes sobre a matária, podendo o mesmo ser alterado durante seu 
período de vigência, mediante celebração de termos aditivos. 

E por estarem acordes, firinim os participes perante 2 (duns) 
testemunhas o presente ato em 2 (duas) vias de igual teor c forma, para todos os efeitos 
jurídicos. 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  ern  Belo 
Horizonte, aos O 	dc 	 dc  2002. 

MURILIO DE AVELI,AR IIINGF,L 
Secretário de Estado da Educação  

pelt)  Estado de Minas Gerais  

MARISA  MARIA XAVIER  SANS  
Prefeito(a) Municipal 

pelo Município de OURO PRETO  

ANTONIO  DAVI DE SOUSA ,JÚNIOR 
Presid 	da U o Nacional dos Dirigentes 

Municipais  dc  Educação - UNDIME 
pela Interveniente 
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ANEXO I 
PLANO DE IRA  BALM)  
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- Dados Cadastrais - toncedente 

Órgão/Entidade Proponente 
Secretaria de Estado da Educação 

Ctda1 	 IIIF 	EP  - 
Belo Horizonte 	 MG 	30.510-000 

Enderego-*----- 	 — •-• -•-• 	 • 

CIPJ 
18.775.59910001-05 

' 1DOtTeleinne •• 	- 
(31) 3379-8200 

Cp 
Av. Amazonas, 5855- Gamelelra 	 30510-000 

ftfrillo de Avellar Fling& 
earigofFuntio- 	 -------- -- 

Secretério de  Estado  

2 - Dados Cadastrals - Proponente 

-5rOo/Entidade Proponente 	 C1PJ  

Cidade  	
Prefeitura Municipal de  OUR  J3RETO 	

EP 	
BlEASap12401  

OURO PRETO 	 MG 	I 35400-000 

'no crAfaVgaili5RANCO, '12 	 35400-000 

.Cargo/Funo 	MA ,  _MARISA  RIA XAVIER  SANS  . _ 

Prefeito Municipal 

CrP 
031-559-3544 551-2901 

• 3 - Descrição do Projeto  

TRW°  do projeto 	 Perimin de Execticao 
Inicio 	Término 

   

Parceria ESTADO/MUNICIPI1 para ministrar Curso Normal Superior 

identificagão do Objeto:  vv  
Da assinatura Ago/2005 

  

   

I Garantir a participação dos professores da rede municipal no Projeto Veredas - Curso Normal Superior - na modalidade de F.durnAo 
a Distancia, com vistas A habilitação no Curso Normal Superior dos inscritos e aprovados no processo de seleção realizado pela 
Secretaria de Estado da Educação de Minas Gerais. 

! 4 - Cronograma de ExecuvAo Nalco Pinancefro  

I .  I AT5111AHA Ai,VT:§15TA7ffgriTr) 
AFTALIAThÁ  tit  AnAu3i5 nt5fir;f 

'' ' ANUELA APARECIDA SACRAMENTO 

Artg-LTX.ALJxillAooTA SACRAMENTO 

6 	Tga5A OWAS ROSA CAMELO 

TSTMT:MT 

cARMtri t.u5A151As sotiin 

-15 	CELI• 	FONSECA .1-for.o -b-Ksii.vA 

g 	v-MANtNevrs CORITU- 

10 -4  CRI. IA AL  CI 	OTA gb117A 

11 	C STINA MARIA SOARES  

TT DI  ENE 	NAMTURT 

DULCINEiA tfidtRIKW‘LTA 

MA APARECIDA DA:411.yA 

g 

	

	crilsTiNA sit.1/7 

rint-tITAEK§fIlMni3 

11 filsnap-rEBerATRA 

'' *i• -g• 	§Abmg 	hoOflmJat5 ot.B.T.IffA 5fAs 

• .• 	.LITAI‘lost.VMTPRIX Ull:RonEt 

-21,-•, FATIMA APAREcf5A UM-JR)  NT • -•  

FATILIX friTT4151"K 	• - 

211 ;IEt—R:WwiELENA OUEIP Z SILVA EISNL 0 

--2-3---1 7AfiAii4A-b7TFTTIVA-MKrTDRA-05-g-§ANT5 
 	, 

_  

Professor Aluno Cursista 
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PARECER P.JM 1•1° 124/2(1(15 

Relatório 

Consulta-nos o Secretário Municipal de Educação. Professor Sergio Rafael 

do Carmo. acerca da possibilidade de concessão de ajuda de custo para professores da rede 

pública municipal que freqüentavam o Curso Normal Superior na modalidade ensino a 

distância, vinculado ao Projeto Veredas. 

A questão perpassa pela mudança da obrigação do referido custeio, 

anteriormente adstrita ao Estado de Minas Gerais. e atualmente, de acordo com 

entendimento do Ilustre Secretário, de incumbência do Município de Ouro Preto. 

Destarte, requer-nos análise juridica sobre a possibilidade de manutenção 

desta diretriz e. conseqüente pagamento da ajuda de custo para  urn  grupo de 69 (sessenta 

nove) professores municipais. 

Sucinto o relatório, passamos à análise e parecer. 

Fundamentos 

Do parecer anterior 

A questão  jet  foi enfrentada por esta Procuradoria Jurídica. Através do 

Parecer n'. 10/2005. conel a lu-se pela necessidade do IVIunicipio de Ouro Preto estabelecer 

novo Convênio com o Estado de Minas Gerais. para posterior mudança das obrigações das 

partes no referido convênio. 
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Além disto, o parecer opinou pela necessidade da regularização individual 

da situação de cada professor beneficiado pelo Convênio, tanto em relação ao Município 

quanto ao Estado de Minas Gerais, mediante termo de acordo. 

Ocorre  clue,  segundo oficio encaminhado pelo Secretário de Educação. 

houve superveniência de nova legislação, modificando a procedência dos recursos 

destinados à Educação Pública Municipal. 

Estes recursos anteriormente provinham da Quota Estadual do Salário 

Educação (QESE), e atualmente são oriundos da Quota Municipal do Salário Educação. • 

ambos vinculados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). 

Corno houve mudança da legislação federal concernente ao assunto. 

obviamente que os convênios anteriores devem se adequar a tal mudança. 

Entretanto, questiona-nos o Secretário de Educação sobre a necessidade de 

autorização legislativa para o reconhecimento) da mudança da parte obrigada no pagamento 

da ajuda de custo. 

Do salário-educação 

0 salário-educação é uma contribuição social destinada ao financiamento 

de programas. projetos e ações, voltadas para o financiamento do ensino fundamental 

público, podendo ainda, ser aplicado na educação especial. desde que vinculada ao referido 

nível de ensino. 

Tal contribuição está prevista no artigo 212, § 5". da Constituição Federal. 

regulamentada pelas Leis n°9.424/96, 9.766/98 e 10.832/03 e pelos Decretos n"s 3.142/99 

e 4.943/03. 
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A aliquota é de 2,5%, incidente sobre o valor total das remunerações 

pagas ou creditadas pelas empresas, a qualquer titulo, aos segurados empregados, 

ressalvadas as exceções legais. 

Cabe ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (ENDE) tanto 

o papel da gestão da arrecadação da contribuição social do salário-educação quanto o da 

distribuição dos recursos, na forma prevista na legislação. 

Fm 2004, foram introduzidas diversas mudanças nas ibrmas de 

arrecadação e distribuição da contribuição social do salário-educação, em função da edição 

das Leis n" 10.832/03 e n° 10.707/03 e dos Decretos n" 4.950/04 e n" 4.943/03. 

Houve diversas alterações no modo de funcionamento do sistema, sendo 

que a relevante para o questionamento em tela foi a modificação ocorrida na Lei IV 9.424 

de 1996. que dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério, isto 6, destinação, utilização e 

funcionamentos dos recursos oriundos do Fundo Nacional de Desenvolvimento para 

Educação. Assim prescreve a citada legislação, com a nova redação determinada pela Lei 

10.832/03:  

Art.  15 - O Salário-Educação, previsto no  art.  212, § 5", da Constituição 

Federal e devido pelas empresas, na tbrma em que vier a ser disposto em 

regulamento, é calculado com base na aliquota de 2,5% (dois e meio por 

cento) sobre o total de remunerações pagas ou creditadas, a qualquer 

titulo, aos segurados empregados, assim definidos no  art.  12, inciso 1, da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 
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§ I° - 0 montante da arrecadação do Salário-Educação, após a dedução 

de 1% (um por cento) em favor do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, calculado sobre o valor por ele arrecadado,  sera  distribuído' pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNIDE, observada. 

em 90% (noventa por cento) de seu valor, a arrecadação realizada  eat  

cada Estado e no Distrito Federal, em quotas, da seguinte forma: 

(Redação dada pela Lei n° 10.832, de 29.12.2003) 

1 — omissis: 

II — Quota Estadual e Municipal, correspondente a 2/3 (dois terços) 

do montante de recursos, que  sera  creditada mensal e 

automaticamente em favor das Secretarias de Educação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios para financiamento de 

programas, projetos e ações do ensino fundamental. (Redação dada 

pela Lei n' 10.832, de 29.12.2003). 

Logo, Os Municípios passaram a receber as verbas do Salário-Nducaçáo 

diretamente do FNUE com base no critério da proporcionalidade do número de alunos 

matriculados no ensino fundamental, em substituição à sistemática anterior, pela qual os 

valores eram repassados ás Secretarias Estaduais de Educação, que se responsabili7avam 

por redistribuir os recursos aos municípios. 

Desta forma, ficam as Secretarias Municipais responsáveis pela devida 

utilização dos recursos provenientes da Quota Municipal do Salário-Educação, devendo 

estes recursos serem destinados ao previsto nas leis regulamentadoras. Vejamos o que 

prev6u 1_,ci n0. 0.424104 (A75 v e essa matária: 
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Art.  2" - Os recursos do Fundo serão aplicados na manutenção e 

desenvolvimento do ensino fundamental público, e na valorização de seu 

Magistério. 

A legislação é bastante enfática sobre a necessidade de capacitação da 

docência Como um dos objetivos dos recursos oriundos da QMSE. Adiante, a referida lei 

versa sobre como deverão ser calculados os ajustes posteriores da cota do Salário-educação:  

Art.  13 - Para os ajustes progressivos de contribuições a valor que 

corresponda a um padrão de qualidade de ensino delmido nacionalmente 

e previsto no  art.  60. § 40, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, serão considerados, observado o disposto no  art.  2°. § 2'. os 

seguintes critérios: 

1 - estabelecimento do in'Imero  minim()  c ImIximo de alunos em sala de 

aula; 

11 - capacitação permanente dos profissionais de educação; 

Ill — (.. 

Uma vez destinada cota especifica para os Municípios da Federação, e 

diante do conteúdo da lei. que continuamente enfatiza a necessidade de valorização e 

capacitação do magistério, óbice algum pode existir para que isto ocorra. 

Dentro desta lógica, uma vez celebrado convênio com o Estado de Minas 

Gerais. em oito de março de 2002. e havendo superveniência de Lei n" 10.832, de 

29.12.2003, que determinou uma cota especílica para o Município do Fundo Nacional  dc  

Desenvolvimento da Educação. o próprio convênio deve ter seu conteúdo revisto. 
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Por fim, havendo recursos provenientes da QMSE destinados para a 

capacitação dos professores, e tendo os mesmos concluído o curso em 16 de setembro do 

presente ano, hesitação não deve haver quanto ao solicitado pagamento. 

Conclusão 

Diante de todo o exposto. concluímos o seguinte: 

a) Não existe necessidade de autorização legislativa para o 

pagamento da ajuda de custo dos professores vinculados ao Projeto 

Veredas. uma vez se tratar de matéria pertinente  it  

discricionariedade do Executivo Municipal; 

b) Os recursos que custearão o pagamento das ajudas de custo 

retroativas poderão ser os provenientes da Quota-Municipal do 

Salario-Educação, que possuem reserva bancaria própria, pois não 

haverá prejuízo ao erdrio municipal 

É o nosso parecer. 

S.M.J. 

Ouro Preto,i  28 de outubro de 2005. 

?I  

Edgar CroStón  Jacobs  'Piores Filho 
Procurador Geral dó Município 

OABIMG 71(350  

Guido de Mottos Coutinho 
Assessor de  Expediente  

OAB/MG 6.945-E 

41-? 
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Oficio n° 448/05-SME/DAS 
Ouro Preto, 21 de junho de 2005. 

Ao Sr. 
Procurador Jurídico  
Dr.  Edgar  Gaston Jacobs  Flores Filho 

Assunto: Ajuda de custo para professoras cursista do "Projeto Veredas" 

Prezado Senhor, 

Cumpre-nos esclarecer alguma questões acerca do convênio do prejeto de aperfeiçoamento 
dos professores cursistas do projeto Veredas no que tange à ajuda de custo e apresentar 
algumas sugestões. 

1- No convênio firmado entre o Município de Ouro preto e o Governo do Estado de Minas 
Gerais, com interveniência da UNDIME, em 08 de março de 2002, 0 Estado assumiu algumas 
obrigações em relação aos professres da rede municipal que fazem Curso Normal Superior na 
modalidade, Ensino à Distância(Projeto Veredas). Uma dessas obrigações refere-se ao custeio 
da participação do professor, efetivo da rede municipal nesse curso. 

2- Cabe esclarecer que, por ocasião da assinatura do convênio vigorava a Lei 13.455 de 12 de 
janeiro de 2000 — QESE — Quota Estadual do Salário Educação. Nessa Lei, 20% dos recursos„ 
que ingressavam no Estado provenientes da  ()ESE,  eram destinados a programas comuns entre 
o Estado e o Município.  

"art.  1°, inciso  III:  20 % para progranas comuns tis redes estadual e 

municipal de ensino" 

3- A Lei 13.455 prevê, entre outras aplicações, que os recursos serão destinados ao 
aperfeiçoamento dos profissionais da educação, de acordo com disposto no  art.  70, inciso I 
da lei 9394/96 — LDB. 

4- A nossa interpretação é que como o recurso era de projetos comuns então os recursos, por 
lei, eram de direito do município, porém administrados pelo Estado em projetos comuns. Com  
a mudança da lei, o município passou a receber os recursos diretamente do FNDE através da 
QMSE- quota municipal do salario cducaçâo com a mesma destinação. Destarte. é iusto 
ultimar que a obrigação do custo com o professor cursista,a que se refere o convênio, passa 
automaticamente a ser uma obrigação do município e, a nosso ver, não haveria a necessidacle 
de aditivo para assumir uma obrigação que já é do município. 

5- Quanto a questão da dotação orçamentária, nos parece mais prudente fazer o pagamento da 
ajuda de custo utilizando o elemento de despesa 18 como estabelece a lei 4320/64 , 



Li.. 

" 18- auxilio financeiro a Estudantes: despesa com ajuda de custo financeira concedida pelo 
Estado a estudantes comprovadamente carentes, e concessão de auxilio para o 
desenvolvimento de estudos e pesquisas de natureza cientifica realizadas por pessoas 
fisicas na condição de estudante, observado o disposto no  art.  26 da Lei  Complemental.  
n" 101, de 2000." 

6- Além disso, consultando o convênio, o próprio Estado utilizou desse elemento de despesa 
para para o pagamento da ajuda de custo aos seus professores cursistas. 

7- Informo ainda que a formatura dos referidos professores é dia 16 de setembro  proximo  e 
temos urgência neste pleito. 

8- Informamos ainda que o período no qual as professoras cursistas necessitaram do recurso 
foi em 03 de janeiro de 2005, na 28  feira — primeiro dia útil de governo, sendo impossível 
realização do empenho prévio para o referido gasto. 

Concluindo, é de nosso entendimento que com uma lei autorizativa da  Camara  para esse caso 
especifico e, do lado da dotação, utilizando a dotação 2.06.1.12.361.0023.2028-3.3.90.18 FR 
100  poderemos pagar a cada professor cursista o valor de R$200,00(duzentos reais) como 
ajuda de custo. 

Na expectativa de suas providências, desde já agradecemos. 

Atenciosamente,  

Prof. Sérg  
Secretário  Munic 

ad l do  Carmo  
al de  Educação  
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Parecer PGM/OP n" 10/2005 

Relatório 

Nos foi enviada consulta da Secretaria Municipal de Educação 

respeito de pagamento de ajuda de custo referente a participação dos professores da re4 

municipal no projeto Veredas. 

A indagação surge no momento em que o Município assume 

encargo de substituir o Estado, no pagamento da referida ajuda de custo. 

A questão duvidosa seria qual o montante a ser pago, pois a Lei (pi, 

resguarda os professores prevê uma bolsa de R$ 100,00 para estudos fora da sede e. no cor 

do projeto Veredas, existe apenas previsão de ajuda de custo de R$ 200,00 para o perío 

semanal de estudos presenciais (no Município de Viçosa). 

Sendo estes Os fatos, passo a análise da questão. 

Da  (Oda  de custo para o "Veredas" 

No caso em análise é certo que o Projeto "Veredas •-•lduct,t 

Superior de Professores", instituído pelo Estado de Minas Gerais, guarda peculiaridades 

relação à outras formas de estalo. 

Trata-se de projeto de ensino a distância, totalmente custeado  pH  • 

Estado, com fornecimento de alojamento e meios para deslocamento. 

Frise-se, nesse contexto, que as obrigações pecuniárias • - inclusive ,!• 

ajuda de custo — são impostas ao Estado de Minas Gerais através da cláusula segunda, alíi 

"e", do Convênio Firmado entre o Município e o Governo Mineiro. 

Por outro lado, a importância do curso é inegável para a qualifica(, 

do quadro de servidores municipais, possibilitando o cumprimento das normas da Lei 

Diretrizes e Base da Educação. 

Cabe, portanto, adequar o projeto de ensino para o Pl'OfeS(),  

Municipais A realidade atual, desprendendo-se da legalidade extrema e adequando a siniat,..) 

num processo consensual. A respeito da Administração Consensual, afirma o  Prof.  Diogo . 
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É o nosso parecer. 

S.M.J. 

Ouro Preto, 28 de fevereiro 

Edgar Gasión cobs •lo  Filho 
Procurado 	o Muniapto 

AB 	71.350 
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No passado, o único limite que atuava era o moral, inspirado pelo 

sentimento religioso. Com  o Estado . de Dircito, surgiu o limite cli 
legalidade, estabelecido pela Lei. Com  o Estado Democrático de Direito.  dc  

feição pluric lasse, afirma-se o limite da legitimidade, dependente do 

consenso sócio-político. 

Deve-se, enfim, buscar o consenso sócio-politico,  partindo das normas 

vigentes. 

Com relação à ajuda de custo, a Lei Municipal n° 100/02, prevê:  

Art.  50. Terá direito a uma bolsa, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 
servidor público que atender o disposto nos incisos 11,  III  e IV, do artigo .tr' 
e, também, que estiver matriculado em Faculdade Pública, reconhecida  pelt,  
Ministério da Educação, desde que a Faculdade se localize fora do 
Município de Ouro Preto. 

Ao que parece, a norma trata de bolsa para curso presencial. quc 

demanda a presença e provoca maior desgaste do professor. Nesse sentido, cumpre dizer que  

art.  3', da lei em tela, menciona "freqüência" (inciso 	sem tratar do ensino a distancia. 

O projeto "Veredas", como já relatado, não é presencial. 

Enfim, são estas as considerações doutrinarias e legais a serem feitos 

Das conclusões 

Para buscar o consenso, cumpre ao Administrador Municipal, no 

presente caso, tratar de forma diferenciada o Projeto "Veredas", agindo em duas frentes. 

Primeiramente, buscando novo convênio com o Governo do kstado 

que lhe possibilite assumir os ônus, que mio lhe foram impostos no convênio original. 

Por segundo, a situação com os professores deverá ser regularizada 

individualmente, através termo de acordo, onde Os professores declarem a quitação 

obrigações do Município e do Estado, em relação aos pagamentos de ajuda de custo. 
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LEI N" 33/02. 
ALTERA A LEI 100/02 17; DA OUTRAS PROVIDRNC1AS. 

A Prefeita Municipal: 
que a CfAmora Municipal aprova c.  co  sancioho O seguinle  

Art.  1" 0 artigo  1" da 1,ci 100/02 posso a vigorar  coin  o rzegitinIc rednOol 

"Art.1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a concedcr njudo  dc  
cuslo 005 SCINICIM'eS públicos municiprik M.1 I  pall  I CS de CriVRO 	 (111r 

fficrulcirtn ao disposto  fiesta  Lei." 

Art.2" - 0 in t.3"  da  Lei 100/02  passa  a  vigorar  cool o segointe redo0o. 
nerescenlado dos fl!-.1 1" e 2" e  incisos  coin noVa redacfio: 

"Art.3" SerA beneficindo o servidór, ocupante de eorgo  (Jelly°,  (pie: 

no data de publicaçAo desta Lei, estiver molriciI Indo cm tristitilicrio 
de Ensino, reconhccida pelo Ministério do Edttenc,Fin, particular  on  pOhlicn, 
sendo que est a Oltima dfwe estar localizada fora da scde do Município de  
Our)  Preto; 

recc.ber, como temuneraçfic.), itnportrincia nFio superior n 03 ( Ire‘.s ) 
solArios minimos, vigentes A époen do concessfio do benclicio, nnlvo 
acréscimos pecuniários decorrentes do exercício do  co  tgo  dc  Dirctor 
Escola, hipÓtese em que os valores acrescidos  Wit)  scrfio compul:.idos pnra 
eleito de concesso do benc.ficio previsto  Fiesta.  Lei; 

comprovor junto ao Departatnento  dc  ressool, até o 5"  din  010 dr 
cOdn mor., a trupténcia escolar de no .  minirno 75"/o ( scleinn c cinco  Pot  
ccrao ) e semestrolmente, contatido-se a  pa  r1 ir do dolo em qi tr for efettindo 

matricilln, rendimento escolar  minim° (IC  (50% ( scsscrtln por CCII to ) CHI  

undo.  dkc.iplino que estiver curs:m(1o; 
IV- 	freqüenlar curso de gradunçAo diretamente rclocionodo a suo  urn  de 
atuoylo no . fArribito do serviço público municipo1 desde que inexisto 
programa  dc  quatificocAo de profissionais do quol o Municipio de °tiro 
Preto participe, hipótese em que riflo se concederfl ajudo  dc  ci isto. 

g1" - NA0 se  concederA ajudo de custo ao servidor, ocupante  dc (-of  Ro 
efetivo, grodundo cm outro curso superior c, tombém, rpm nrio estrjo  inn  trirl  tint  In 
ein  (miss  rms disciplinas disponibilizadris no  respect  ivo  period()  In ivo. 

- 0 scrvidor beneficiado que (.1eixor de apresentor os comprovantcs  dc  
freq0encia C rendimew.o escolar junto  lo  DCpartntrlet11.0 	Per-moat  dentro dos 
prazos estabelecidos pelo inciso  III  pe.rdi!rA automaticamente n aji iria que Mc for 
concedida." 



Prefeitura Municipal de  Our()  Preto 
Estado de Minas Gerais 

Art.. 3" - 0 artigo 4" da Lei 100/02 passa a vigorar com a segninte redac.A0, 
fICrcsccntado do pl": 

- 0 servidor, ocupante  dc  cargo efetivo; que  ;Mender  ao disposto 
nesta Lei ter. direito a inna ajuda de custo mensal no valor de R$ 250,00 ( 
duzentos e cinqüenta reais ), se rnatrieulado em Instituição de Ensino Particular, 
e de R$ 100,00 ( ccm reais ) se matriculado cm Instituicão de Ensino 
localizada, obrigatoriamente., fora da sede do Município. 

§ 1" 0 scrvidor P1 Mico, ocupa  ii le,  de cargo efetivo, benclici6rio do ajuda de 
cuslo prevista ticata l,ei,  (learn  obrigado, qtmndo do cncerr•--mierilo da grartunerm, 

permanecer vinculado a() serviço pÚblico, cm excreicio, pelo perio(() 
correspondente a()  (include  CIT1 que ree.c.:ber o beneficio, mcdionte Termo de 
Comprotnisso rissinado  corn  a Administração Pública (planclo da concessão, (pie 
cstabclecetA todos OS direitos e ()brig:lc:Airs das partes, inclusive penalidades para 

descumptimento  (le  previsto nesie parãgrafo," 

Art./1" - O artigo 5" da Lei 100/02 passa a vigorar com a seguinte r, 
totalmente, nova redação: 

"Art.5" Não SC cow:P.(10ra o beneficio previsto nesta Lei nos  set  vidorcs (pie 

aPós 	cinco allos de efetivo excrcicio de função 	ern  rinalquer  (Ins  
esferas de (inverno, emtsdos a partir do requerimento da ajuda  dc  custo, 
Puderem gozar dos benTlicios de aposentadoria." 

Art.5" Esta Lei entra  ern  vigor na data  dc  sua publicação. 

A11.6°  - Revogam se as diSpOSifv fiCS em contrario. 

Ouro  Preto, '26 dc juhho de 2002. 

Marisa Maria Xavier Sons  
Prefeita  Municipal 

77- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
Estado de Minas Gerais 

YZ,f; 	s  

LEI N" 100/2002  

Autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda de custo aos 
servidores públicos municipais e chi outras providências. 

A Câmara Municipal de Ouro Preto aprovou c  cu,  Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

Art  1"- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda de custo aos servidores públicos 
municipais.  

Art.  2° - Os recursos a serem utilizados para a concessão dos recursos serão provenientes da 
Secretaria Municipal de Administração  

Art.  30  - Será beneficiado o servidor da rede pública municipal que: 

I - na data da publicação desta Lei, estiver matriculado em Faculdade particular reconhecida 
pelo Ministério da Educação; 
II - comprovar freqüência e rendimento, mensalmente; 
Ill - receber, como remuneração, ate (03) três salários mínimos; 
IV - freqüentar curso diretamente relacionado a sua  Area  de atuação 

Art.4° - 0 servidor que atender ao disposto no artigo anterior terá direito a uma bolsa mensal no 
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Art.5° - Terá direito a uma bolsa, no valor de R$ 100,00 (cem reais), o servidor público que 
atender o disposto nos incisos II,  III  e IV, do artigo 30  c, também, que estiver matriculado em 
Faculdade Pública, reconhecida pelo Ministério da Educação, desde que a Faculdade se localize 
fora do Município de Ouro Preto.  

Art.  6 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  70  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Ouro Preto, 24 de janeiro de 2002. 

MA1ISA MARIA XAVIERA NS  
PREFEITA  MUNICIPAL 

I 	 i 100 2002 
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Vereador Flávio Andrade — relator unes-vice-presidente 

Comissão de Finanças Públicas:  

Comissãp de Legislação, Justiça e Reda  

Vereador St 	I mingos Mapa -  pre 'dent  

r f;r4i. 

Camara  Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI N° 227/05  

Relatório: 

0 Senhor Prefeito Municipal encaminhou para apreciação dos senhores vereadores Projeto de 
Lei que autoriza o pagamento de despesa referente ã ajuda de custo oferecida aos professores da 
rede de ensino público municipal participantes do Projeto Veredas. 

Fundamentação:  

Conforme justificativa apresentada pelo Prefeito Municipal, o beneficio foi objeto de convênio 
com o Estado de Minas Gerais, através de sua Secretaria de Educação que se responsabilizou 
pelo custeio da participação dos professores da rede municipal de ensino no Curso de Formação 
Superior — Projetos Veredas. 

Conclusão:  

Assim sendo, as Comissões oferecem parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 227/05, 
em primeira discussão. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 19 de dezembro de 2005. 

ja4) (  
ereadora Mariaçilegina Braga — residente 

L-Ver. Crovymara Elias Batalha-relatora 	Ver. Maria  Jos  

Praga Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- vvww.ernop.mg.gov.br  

.Leandro — vice-presidente 



Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Comissão de Administração e Serviços Públicos:  

4•4  

Vereador José  aria  Germano —  pr  'dente 

er. Crovymara Elias Batalha — membro 	Ver.  Le  nardo E.garbosa-membro 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  



Vereado ateell'un — ice- presidente 

'3D  

Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER DE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N2  227/05:  

Relatório:  

0 Projeto de Lei n 227/05, que autoriza o pagamento de despesa referente à ajuda 
de custo oferecida aos professores da rede de ensino público municipal, participantes 
do Projeto Veredas é de autoria do Prefeito Municipal. 

Fundamentação e conclusão: 

\ matéria em pauta, após aprovação em 14  e 2-4  discussões no Plenário desta Casa 
Legislativa, sem emenda, retorna a esta Comissão para elaboração de sua redação 
final. 

Isto posto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de parecer pela 
APROVAÇÃO da matéria em pauta em redação final, na sua redação original. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 21 de dezembro de 2005. 

Vereador Flávio Andr de - relator 	Vereadora 	ria José C.I.Leandro - suplente 

Praça Tiradentcs 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466 - www.emop.mg.gov.br  



Camara  Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

sz_Q 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 189/05 

AUTORIZA 0 PAGAMENTO DE DESPESA REFERENTE Ã 
AJUDA DE CUSTO OFERECIDA AOS PROFESSORES DA 
REDE DE ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL, 
PARTICIPANTES DO PROJETO VEREDAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:  

Art.  1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar o pagamento de 
R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), referente à ajuda de custo, no valor de R$ 
200,00 (duzentos reais), oferecida aos professores da rede de ensino público municipal, 
constantes no Anexo I desta Lei, participantes do Projeto Veredas.  

Art.  2' - As despesas originárias da presente Lei serão custeadas através da 
dotação orçamentária 2.06.1.12.361.0023.2028.339018, fonte de recursos 0100.  

Art.  3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 27 de outubro de 2005. 

Wanderley Rossi unior uruzu -  Presidente  

lvio D  •  mingo Mapa — Secretário 

Registrada e publicada nesta Secretaria, em 27 de outubro de 2005. 

111 t' 
J ssé Albino da Silva 

Diretor Geral 

Projeto de Lei 227/05 
Autoria: Prefeito Municipal 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35 400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone: (31) 3551 1466 (Geral) - Fax: (31) 3551 1645 



Camara  Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

Anexo I 

Relação dos Professores da Prefeitura Municipal de Ouro Pretoparticipantes do 
Curso Veredas 

N" Nome 

1 Adriana Alves de Azevedo 

2 Ana Maria de Araújo Borges 

3 'Angela Aparecida Sacramento 

4 Angélica Auxiliadora Sacramento 

5 Aparecida das Graças Rosa Camelo 

6  Bianca  Silva Fortes 

7 Carmem Lúcia Dias de Souza 
H 

8 Célia da Fonseca Simão da Silva 

9 Cintia Aparecida da Silva 

10 Creize Viviane Neves  Correa  

11 Cristiana Lucimar Mota Souza 

12 Cristiane Gomes Nonato 

13 Cristina Maria Soares 

14 Dirlene Nazaré Dias 

15 Dulcinéia Efigênia Malta 

16 Efigênia Aparecida da Silva 

17 Elianne Márcia dos Santos Ferreira 

18 Eliêda das Graças Ribeiro 

19 Elizabete de Fátima Pimenta 

20 Elizabete Rodrigues de Oliveira Dias 

21  Elizabeth  Maria Fagundes Martins 

21  Elisfingela Cristina Milagres 

23 Fátima Aparecida Coelho Neto 

24 Fátima Fernandes 

25 Heloisa Helena Queiroz Silva Bento 

26 Inês das Dores de Carvalho Silva 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35 400-000 - Ouro Preto - MG 

Fone: (31) 3551 1466 (Geral) - Fax: (31) 3551 1645 



igre  Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Património Cultural da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

N° Nome 

27 Janaina de Fátima Martins dos Santos 

28 Janete Bispo da Cruz 

29 Jayce Rosylei Corrêa 

30 hilia Luciana da Silva Oliveira' 

31 Juliana Cristina Nézio 

32 Juraci de Oliveira Mendes Santos 

33 Ligia Maria Greg6rio Nascimento 

34 Lúcia Aparecida Gonçalves 

35 Lúcia Helena Martins Mapa da Silva 

36 Luciana Aparecida Fagundes Lima 

37 Luciana Terezinha Francisco 

38 Madalena de Fátima Rosa Guilherme 

39  Mara  Lúcia de Paula 

40 Maria Aparecida Rosa 

41 Maria das Graças Gomes Martins 

42 Maria de Fátima Gonçalves 

43 Maria de Fátima Vicari Martins 

44 Maria de  Lourdes  Gomesd 

45 Maria do Carmo Roberto Ribeiro 

46 Maria do Pilar Moreira 

47 Maria Luciana Guimarães 

48 Marilda Xavier da Purificação 

49 Marli Imaculada Ferreira de Carvalho 

50 Mirian Ribeiro dos Santos 

51 Nádia Aparecida Araújo Rodrigues 

52 Natércia  Pedrosa  Sacramento 

53 Nilza Conceição Silva 

54 Regina Maria Herculano de Melo Silva 

55 Renata Nunes Pinheiro Cardoso 

56 Rosângela do Pilar Sales  Correa  

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 

Fone: (31) 3551 1466 (Geral) - Fax: (31) 3551 1645 



Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

N° Nome 

57 Roselindia Rosa Silva e Silva 

58  Rosemary  de Fátima Ferreira Greg6rio 

59 Roseni Geralda Sales Corrêa 

60 Rosilane Santos Silva' 

61 Rosilene Cândida  Pedrosa  Braga 

62 Salete Gomes  Henriques  

63 Selma Silvânia da Silva 

64 Silvania Costa Toledo 

65 Sueli Aparecida Silva 

66 Sueli Fernandes Alves Silva 

67 Sueli  Lourdes  Souza Pereira 

68 Suzana Rachel Souza 

69 Telma dos Anjos Silva 

70 Terezinha de Cássia Meira Santos 

71 Vani do Carmo Mártir Paiva 

72 Vanderléa Conceição Costa 

73  Wilma  Estêvão Pinheiro 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35 400-000 - Ouro Preto - MG 

Fone: (31) 3551 1466 (Geral) -  Fax: (31) 3551 1645 
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Praga Barão do Rio Branco, 12 
Pilar Ouro Preto MG 35400 000  
Tel  (31) 3559 3324 
Fax (31) 3559 3285 

PAT RI MÓ N 10  
CIDADÃO 

LEI N° 166/05 

Autoriza o pagamento de despesa referente 5 
ajuda de custo oferecida aos professores da 
Rede de Ensino Público Municipal, 
participantes do Projeto Veredas. 

0 Povo do Município de Ouro Preto por seus representantes na Câmara 
Municipal decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetivar o 
pagamento de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), referente à ajuda de custo, 
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), oferecida aos professores da rede de ensino 
público municipal, constantes no Anexo I desta Lei, participantes do Projeto Veredas.  

Art.  2° As despesas originárias da presente Lei serão custeadas através 
da dotação orçamentária 2.06.1.12.361.0023.2028.339018, fonte de recursos 0100.  

Art.  30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem a execução e o 
cumprimento desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente 
como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 23 de dezembro de 2005. 

/0- 

ANGELO OSWALDO DE ARAÚJO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Projeto de Lei n° 227/05. 
Autoria: Prefeito Municipal. Municipal de Ouro 

„? -4. 



Praga Barão do Rio Branco, 12 
Filar Ouro Preto MG 35400 000  
Tel  (31) 3559 3324 
Fax (31) 3559 3285 

PATIUM6N10 
CIDADÃO 

ANEXO I 

Relação dos Professores da Prefeitura Municipal de Ouro Preto participantes do 
Curso Veredas 

N° NOME 
1 Adriana Alves de Azevedo 
2 Ana Maria de Araújo Borges 
3 Angela Aparecida Sacramento 
4 Angélica Auxiliadora Sacramento 
5 Aparecida das Graças Rosa Camelo 
6  Bianca  Silva Fortes 
7 Carmem Lúcia Dias de Souza 
8 Célia da Fonseca Simão da Silva 
9 Cintia Aparecida da Silva 
10 Creize Viviane Neves  Correa  
11 Cristiana Lucimar Mota Souza 
12 Cristiane Gomes Nonato 
13 Cristina Maria Soares 
14 Dirlene Nazaré Dias 
15 Dulcinéia Efigênia Malta 
16 Efigênia Aparecida da Silva 
17 Elianne Márcia dos Santos Ferreira 
18 Elidda das Graças Ribeiro 
19 Elizabete de Fátima Pimenta 
20 Elizabete Rodrigues de Oliveira Dias 
21  Elizabeth  Maria Fagundes Martins 
22 Elisangela Cristina Milagres 
23 Fátima Aparecida Coelho Neto 
24 Fátima Fernandes 
25 Heloisa Helena Queiroz Silva Bento 
26  Inds  das Dores de Carvalho Silva 
27 Janaina de Fátima Martins dos Santos 
28 Janete Bispo da Cruz 
29 Jayce Rosylei  Gouda  
30 JOlia Luciana da Silva Oliveira 
31 Juliana Cristina Nézio 
32 Juraci de Oliveira Mendes Santos 
33 Ligia Maria Gregório Nascimento 



Praga Barao do Rio Branco, 12 
Pilar Ouro Preto MG 35400 000  
Tel  (31) 3559 3324 
Fax (31) 3559 3285 

PATRIMÔNIO 
CIDADÃO 

N° Nome 
34 Lúcia Aparecida Gonçalves 
35 Lúcia Helena Martins Mapa da Silva 
36 Luciana Aparecida Fagundes Lima 
37 Luciana Terezinha Francisco 
38 Madalena de Fátima Rosa Guilherme 
39  Mara  Lúcia de Paula 
40 Maria Aparecida Rosa 
41 Maria das Graças Gomes Martins 
42 Maria de Fátima Gonçalves 
43 Maria de Fátima Vicari Martins 
44 Maria de  Lourdes  Gomes 
45 Maria do Carmo Roberto Ribeiro 
46 Maria do Pilar Moreira 
47 Maria Luciana Guimarães 
48 MariIda Xavier da Purificação 
49 Marli Imaculada Ferreira de Carvalho 
50 Mirian Ribeiro dos Santos 
51 Nádia Aparecida Araújo Rodrigues 
52 Natércia  Pedrosa  Sacramento 
53 Nilza Conceição Silva 
54 Regina Maria Herculano de Melo Silva 
55 Renata Nunes Pinheiro Cardoso 
56 Rosângela do Pilar Sales Corrêa 
57 Roselândia Rosa Silva e Silva 
58  Rosemary  de Fátima Ferreira Gregário 
59 Roseni GeraIda Sales Corrêa 
60 Rosilane Santos Silva 
61 Rosilene Cândida  Pedrosa  Braga 
62 Salete Gomes  Henriques  
63 Selma Silvânia da Silva 
64 Silvânia Costa Toledo 
65 Sueli Aparecida Silva 
86 Sueli Fernandes Alves Silva 

67 Sueli  Lourdes  Souza Pereira 
68 Suzana Rachel Souza 
69 Telma dos Anjos Silva 
70 Terezinha de Cássia Meira Santos  

Fl. 02 



Praga Barão do Rio Branco, 12 
Pilar Ouro Preto MG 35400 000  
Tel  (31) 3559 3324 
Fax (31) 3559 3285 

PATRIMÓNIO 
CIDADÃO 

N° Nome 
71 Vani do Carmo Mártir Paiva 
72 Vanderléa Conceição Costa 
73  Wilma  Estevão Pinheiro 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 23 de dezembro de 2005. 

, 

ANGEL OSWALDO DE ARAUJO SA  TOS 
PREFEITO  MUNICIPAL 

Fl. 03 
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